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Ementa: Dispõe sobre reserva de vagas de estacionamento para gestantes e pessoas 

acompanhadas de crianças de colo, no âmbito do Município de Volta Redonda, e 

di outras providências. 

0 Substitutivo Total ao Projeto de Lei n° 126/2025, que reserva 2% das vagas de 

estacionamento para gestantes a partir do 6° mês e pessoas com crianças até 2 anos, é 

constitucional, legal e tecnicamente adequado. Enquadra-se na competência municipal 

para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, CF/88) e mobilidade urbana, 

conforme a Lei Orgânica Municipal. Alinha-se aos princípios de acessibilidade da Lei 

Brasileira de Inclusão (Lei n° 13.146/2015), promovendo inclusão sem impor emus 

excessivo. A redação é clara, atendendo à Lei Complementar n° 95/1998. 0 uso de 

cartão de identificação e a isenção para estacionamentos com até 10 vagas são medidas 

proporcionais. Recomenda-se a aprovação. Parecer favorável. 

Sala Getúlio Vargas, 28 de bro de 2025. 


